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O. de 23/12/59 

'. , ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1.337, D:ii: 12 D.:l ::Gz::E:mo D:0 1.959. 

• Restabelece a area de 3.600 hect~ 
res que .foi reservada paré~. o P,2; 

trimônio da povoaçao de 19ua Fria, 
munic!pi~ de Chapada dos 2uimarães 

o @@WIiIlIroAWl@1I ID)@ ~$VA~@ Wl~ M6W@ @li!(!)$$@ 
FD.ÇO saber que a Assembléia Le:;islflti va do Estado de 

cret& c eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 1º - É re~~tabelecida a área de 3.600 hectares, 

para o Patrimônio de .':"2,1.lD. Fria, (la 0.üe foi objeto o Decreto-lei nº 

553 de 9.3.1.944.. 

r:ue . . 
ArtiGo 22 

reduziu a área do 
para _~.OOO hectares. 

- §ic~ rovo3ada a lei nQ 411,de .3.10.55 
patrinônio <te !~~a Fria de 3.600 hectares -
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ArtiGo 3º 
rublic~ção,revogadac as 

d" , 
..::!iota lei entrara. en viGor na 
dfsposições e!:l con-!:;rúrio ~ 

data de suo. 

e Palácio ~:'lencastro,em Cuiabá, 12 de dezeT,'lbro de1.959, 

1:332 da Inde:;?endência e ?lQ da República ~ 

~ &t~ ~8-v. 
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